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                                         A Fundação Estadual de Proteção Ambiental, criada pela Lei Estadual nº 9.077 de 04/06/90 e com seus Estatutos
aprovados pelo Decreto  nº 33.765,  de 28/12/90, registrado no Ofício do Registro  Oficial em 01/02/91, no uso das atribuições que lhe confere a
Lei nº 6.938, de 31/08/81, que dispõe sobre a  Política Nacional do Meio Ambiente, regulamentada pelo Decreto nº 99.274, de 06/06/90 e com
base nos autos do processo administrativo  nº    7989-05.67/08.0    concede a presente LICENÇA DE OPERAÇÃO nas condições e restrições
abaixo especificadas.

LICENÇA DE OPERAÇÃO LO Nº 01988 / 2009-DL

Processo nº

7989-05.67 / 08.0

I - Identificação:

II - Condições e Restrições:

a capacidade produtiva máxima mensal da empresa é de:

esta licença contempla a operação dos seguintes equipamentos: 5 centros de usinagem, 2 fresas, 1 laminadora, 1 retificadora, 1
serra disco, 3 serras fita, 1 torno, 16 tornos CNC;
no caso de qualquer alteração a ser realizada no empreendimento (alteração de processo, implantação de novas linhas de
produção, ampliação de área ou de produção, relocalização, etc.) deverá ser previamente providenciado o licenciamento junto à
FEPAM;

com relação aos efluentes sanitários, deverá ser cumprido o artigo 20 § 2o da Resolução CONSEMA no 128/2006;
não poderão ser gerados efluentes líquidos decorrentes da atividade industrial;

os níveis de ruído gerados pela atividade industrial deverão estar de acordo com a NBR 10.151, da ABNT, conforme determina a
Resolução CONAMA N.º 01, de 08/03/1990;
as atividades exercidas pelo empreendimento deverão ser conduzidas de forma a não emitir substâncias odoríferas na atmosfera
em quantidades que possam ser perceptíveis fora dos limites de sua propriedade;
os equipamentos de processo, assim como os de controle de emissões atmosféricas, deverão ser mantidos operando
adequadamente, para garantir sua eficiência, de modo a evitar danos ao meio ambiente e incômodo à população;
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1. Quanto ao Empreendimento:

2. Quanto aos Efluentes Líquidos:

3. Quanto às Emissões Atmosféricas:

Quantidade Unidade Medida Descrição do Produto
         150.000
         100.000

un
un

peças agrícolas
peças automotivas

FABRICAÇÃO DE UTENSILIOS, PEÇAS E ACESSÓRIOSA PROMOVER A OPERAÇÃO RELATIVA A ATIVIDADE DE:

RAMO DE ATIVIDADE:   1.220,80

ENDEREÇO: R WILLY TEICHMANN 65

94930-230    CACHOEIRINHA - RS
DISTRITO INDUSTRIAL

CPF / CNPJ: 92.133.560/0001-32

LOCALIZAÇÃO: R WILLY TEICHMANN, 65

CACHOEIRINHA - RS
DISTRITO INDUSTRIAL

EMPREENDEDOR RESPONSÁVEL: 100684 - SULTECNICA INDUSTRIA MECANICA LTDA

EMPREENDIMENTO: 121861

ÁREA DO TERRENO EM m²:        7.600,00
ÁREA CONSTRUÍDA EM m²:       2.400,00

MEDIDA DE PORTE:        3.200,00

Nº DE EMPREGADOS: 82

área útil em m²

COORDENADAS GEOGRÁFICAS: Latitude: Longitude:-29,06948800 -50,89487770
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todo o óleo lubrificante usado ou contaminado deverá ser coletado e destinado à reciclagem por meio do processo de rerrefino,
conforme determina a Resolução CONAMA n.º 362, de 23 de junho de 2005, Arts. 1º, 3º e 12;
deverá ser cumprido o Art. 15 da RESOLUÇÃO CONAMA Nº 362, de 23 de junho de 2005, que estabelece que: "Os óleos
lubrificantes usados ou contaminados não rerrefináveis, tais como as emulsões oleosas e os óleos biodegradáveis, devem ser
recolhidos e eventualmente coletados, em separado, segundo sua natureza, sendo vedada a sua mistura com óleos usados ou
contaminados rerrefináveis. Parágrafo único. O resultado da mistura de óleos usados ou contaminados não rerrefináveis ou
biodegradáveis com óleos usados ou contaminados rerrefináveis é considerado integralmente óleo usado ou contaminado não
rerrefinável, não biodegradável e resíduo perigoso (Classe I), devendo sofrer destinação compatível com sua condição";
caso seja adquirido óleo lubrificante em embalagens plásticas apenas no comércio varejista, deverá ser feita a devolução
voluntária no ponto de compra. O comércio varejista de óleos lubrificantes (lojas, supermercados. etc.) não realiza a coleta das
embalagens, mas é ponto de coleta dos seus fornecedores imediatos;
as embalagens dos óleos de usinagem usados no empreendimento deverão, obrigatoriamente, retornar à empresa fornecedora,
conforme art. 13 do Decreto Nº 38.356, de 01/04/98, que aprova o Regulamento da Lei nº  9.921, de 27/07/93, que dispõe sobre a
gestão dos resíduos sólidos no Estado do Rio Grande do Sul;

deverão ser segregados, identificados, classificados e acondicionados os resíduos sólidos gerados para a armazenagem
provisória na área do  empreendimento, observando as NBR 12.235 e  NBR 11.174, da ABNT, em conformidade com o tipo de
resíduo, até posterior destinação final dos mesmos;
deverá ser preenchida e enviada à FEPAM, trimestralmente,  nos meses de janeiro, abril, julho e outubro, via digital, a "Planilha
de Geração de Resíduos Sólidos" para a totalidade dos resíduos sólidos (a Planilha digital encontra-se disponível na home-page
da FEPAM: www.fepam.rs.gov.br, em Licenciamento Ambiental/ Resíduos e Efluentes Industriais - Planilhas de
Acompanhamento/ SIGECORS/Planilhas de Geração de Resíduos Sólidos On Line);
deverá ser verificado o licenciamento ambiental das empresas para as quais seus resíduos estão sendo encaminhados, e
atentado para o seu cumprimento, pois, conforme o Artigo 9º do Decreto Estadual n.º 38.356 de 01/04/98, a responsabilidade pela
destinação adequada dos mesmos é da fonte geradora, independente da contratação de serviços de terceiros;
deverá ser mantida à disposição da fiscalização da FEPAM, comprovante de venda de todos os resíduos sólidos que forem
vendidos e comprovante de recebimento por terceiros de todos os resíduos que forem doados com as respectivas quantidades,
por um período mínimo de 02 (dois) anos;
fica proibida a queima, a céu aberto, de resíduos sólidos de qualquer natureza, ressalvadas as situações de emergência sanitária,
reconhecidas por esta Fundação, conforme parágrafo 3°, Art. 19 do Decreto n.º 38.356, de 01/04/98;
deverá ser observado o cumprimento do Artigo 12 do Decreto Estadual n.º 38.356, de 01/04/98, que dispõe sobre a "gestão de
resíduos sólidos", referente ao Manifesto de Transportes de Resíduos - MTR, conforme Portaria FEPAM n.º 47-95/98, publicada
no DOE em 29/12/98;
no caso de envio de resíduos perigosos (Classe I de acordo com a NBR 10.004, da ABNT) para disposição ou tratamento em
outros Estados, deverá ser solicitada AUTORIZAÇÃO para remessa de resíduos junto à FEPAM, através de processo
administrativo específico, sendo que a documentação necessária a ser apresentada encontra-se listada na página da FEPAM na
internet (www.fepam.rs.gov.br, em Licenciamento Ambiental/Formulários/Autorizações/Encaminhamento de Resíduos Sólidos
Perigosos);
as lâmpadas fluorescentes usadas deverão ser armazenadas íntegras, embaladas individualmente, em papel ou papelão de
origem e acondicionadas de forma segura para posterior transporte a empresas que realizem sua descontaminação;
a Empresa deverá cumprir com o determinado nas Autorizações Nº 460/2004, 15/2005, 285/2007 para encaminhamento de
resíduos sólidos industriais para fora do Estado; no caso de alteração deverá ser solicitada nova Autorização;

4.1-

4.2-

4.3-

4.4-

5.1-

5.2-

5.3-

5.4-

5.5-

5.6-

5.7-

5.8-

5.9-

                     Fica o empreendedor obrigado ao adimplemento de todas as parcelas vincendas, quando o pagamento dos custos
for através da opção de parcelamento.
                     Havendo alteração nos atos constitutivos, a empresa deverá apresentar, imediatamente, cópia da mesma à
FEPAM, sob pena do empreendedor acima identificado continuar com a responsabilidade sobre a atividade/empreendimento

4. Quanto aos Óleos Lubrificantes:

5. Quanto aos Resíduos Sólidos:

III - Documentos a apresentar para renovação desta Licença:
comprovante de pagamento dos custos dos Serviços de Licenciamento Ambiental, conforme Tabela de Custos disponível na
home-page da FEPAM: www.fepam.rs.gov.br;
requerimento solicitando a renovação da Licença de Operação;
cópia desta licença;
o formulário ILAI - Informações para Licenciamento de Atividades Industriais devidamente preenchido e atualizado em todos os
seus itens (o formulário encontra-se disponível na home-page da FEPAM: www.fepam.rs.gov.br, em Licenciamento Ambiental
Instruções Licenciamento/Licença/Indústria/Atividades Industriais-ILAI/LO).
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Este documento licenciatório é válido para as condições acima no período de 29/04/2009 à 29/04/2013.
Data de emissão: Porto Alegre,  29 de abril de 2009.

Este documento licenciatório foi certificado por assinatura digital, processo eletrônico baseado em sistema
criptográfico assimétrico, assinado eletronicamente por chave privada, garantida integridade de seu

conteúdo e está à disposição no site www.fepam.rs.gov.br.
fepam®.

licenciada por este documento.
                     Esta licença é válida para as condições acima até  29 de abril de 2013, porém, caso algum prazo estabelecido nesta
licença for descumprido, automaticamente esta perderá sua validade. Este documento também perderá a validade caso os
dados fornecidos pelo empreendedor não correspondam à realidade.
                     Esta licença não dispensa nem substitui quaisquer alvarás ou certidões de qualquer natureza exigidos pela
Legislação Federal, Estadual ou Municipal, nem exclui as demais licenças ambientais.
                     Esta licença deverá estar disponível no local da atividade licenciada para efeito de fiscalização.
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